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ATOS DO COMDECON

      

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES -  COMDECON 
Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 DE 18/06/91 

R. Manoel Vieira Garção, 120, salas 601 e 602, Itajaí - SC (47) 3241-7400 - comdecon@Itajai.sc.gov.br 

 

RECURSO: 433023/2025 

PROCESSO: 64530/2025 

ESPÉCIE: Recurso de Ofício  

CONTRIBUINTE: BOSCH METAL LIGA LTDA 

RECORRENTE: Secretaria da Fazenda Municipal 

CONSELHEIRO RELATOR: Maurício Heinrich Klein 

OBJETO: Pedido de Restituição - ISS 

VALOR: R$ 5.515,00 (Na data da interposição do recurso) 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO – ISS – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO – 
CANCELAMENTO DE NFS-E COM ALÍQUOTA SUPERIOR – EMISSÃO POSTERIOR 
COM ALÍQUOTA CORRETA – RECOLHIMENTO A MAIOR – RECONHECIMENTO 
EXPRESSO DO TOMADOR – COMPENSAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 37 DA LEI 
MUNICIPAL Nº 5.326/2009 – DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA – 
RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 

Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro João Carlos dos Santos, 

na conformidade do julgamento, por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO DE 

OFÍCIO e, em seu mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira 

instância. 

 
Itajaí, 18 de Setembro de 2025. 

 

 

 

MAURÍCIO HEINRICH KLEIN 

Conselheiro Relator Divergente 

MAURICIO 
HEINRICH 
KLEIN:

Assinado de forma digital por 
MAURICIO HEINRICH 
KLEIN:
Dados: 2025.10.06 15:34:51 
-03'00'

      

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES -  COMDECON 
Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 DE 18/06/91 

R. Manoel Vieira Garção, 120, salas 601 e 602, Itajaí - SC (47) 3241-7400 - comdecon@Itajai.sc.gov.br 

 
 

 

 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Presidente 

 

      

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES -  COMDECON 
Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 DE 18/06/91 

R. Manoel Vieira Garção, 120, salas 601 e 602, Itajaí - SC (47) 3241-7400 - comdecon@Itajai.sc.gov.br 

 

RECURSO: 440214/2025 

PROCESSO: 635870/2025 

ESPÉCIE: Recurso de Ofício  

CONTRIBUINTE: BRAVA 612 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 

RECORRENTE: Secretaria da Fazenda Municipal 

CONSELHEIRO RELATOR: Maurício Heinrich Klein 

OBJETO: Pedido de Compensação - ISS 

VALOR: R$ 1.797,18 (Na data da interposição do recurso) 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO – ISS – PEDIDO DE COMPENSAÇÃO – DECLARAÇÃO 
EQUIVOCADA DE RETENÇÃO – SUBITEM 17.01 DA LISTA DE SERVIÇOS – LOCAL DA 
PRESTAÇÃO NO ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR (SÃO PAULO/SP) – 
RECOLHIMENTO INDEVIDO AO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ – DIREITO À COMPENSAÇÃO 
– ART. 37 DA LEI MUNICIPAL Nº 5.326/2009 – DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
MANTIDA – RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 

Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro João Carlos dos Santos, 

na conformidade do julgamento, por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO DE 

OFÍCIO e, em seu mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira 

instância. 

 
Itajaí, 18 de Setembro de 2025. 

 

 

 

MAURÍCIO HEINRICH KLEIN 

Conselheiro Relator Divergente 

MAURICIO 
HEINRICH 
KLEIN:
0

Assinado de forma digital 
por MAURICIO HEINRICH 
KLEIN:
Dados: 2025.10.06 
15:35:45 -03'00'

      

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES -  COMDECON 
Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 DE 18/06/91 

R. Manoel Vieira Garção, 120, salas 601 e 602, Itajaí - SC (47) 3241-7400 - comdecon@Itajai.sc.gov.br 

 
 

 

 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Presidente 
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CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES -  COMDECON 
Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 DE 18/06/91 

R. Manoel Vieira Garção, 120, salas 601 e 602, Itajaí - SC (47) 3241-7400 - comdecon@Itajai.sc.gov.br 

 

RECURSO: 46984/2025 

PROCESSO: 229166/2025 

ESPÉCIE: Recurso de Ofício  

CONTRIBUINTE: DINAMICA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

RECORRENTE: Secretaria da Fazenda Municipal 

CONSELHEIRO RELATOR: Maurício Heinrich Klein 

OBJETO: Pedido de Restituição/Compensação - ISS 

VALOR: R$ 2.727,90 (Na data da interposição do recurso) 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO – ISS – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO – 
DUPLICIDADE DE RECOLHIMENTO – TOMADOR DE SERVIÇO INCORRETO – 
RECOLHIMENTO REGULAR EFETUADO PELA PESSOA JURÍDICA CORRETA – 
COMPENSAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 37 DA LEI MUNICIPAL Nº 5.326/2009 – 
DEFERIMENTO ADMINISTRATIVO – REMESSA NECESSÁRIA – MANUTENÇÃO DA 
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E 
DESPROVIDO 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 

Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro João Carlos dos Santos, 

na conformidade do julgamento, por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO DE 

OFÍCIO e, em seu mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira 

instância. 

 

 
Itajaí, 18 de Setembro de 2025. 

 

 

 

      

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES -  COMDECON 
Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 DE 18/06/91 

R. Manoel Vieira Garção, 120, salas 601 e 602, Itajaí - SC (47) 3241-7400 - comdecon@Itajai.sc.gov.br 

 
 

 

 

MAURÍCIO HEINRICH KLEIN 

Conselheiro Relator Divergente 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Presidente 

 

MAURICIO 
HEINRICH 
KLEIN:
00

Assinado de forma digital 
por MAURICIO HEINRICH 
KLEIN:
Dados: 2025.10.02 
17:14:39 -03'00'

      

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES -  COMDECON 
Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 DE 18/06/91 

R. Manoel Vieira Garção, 120, salas 601 e 602, Itajaí - SC (47) 3241-7400 - comdecon@Itajai.sc.gov.br 

 

RECURSO: 198354/2025 

PROCESSO: 136110/2025 

ESPÉCIE: Recurso de Ofício  

CONTRIBUINTE: ESTADO DE SANTA CATARINA 

RECORRENTE: Secretaria da Fazenda Municipal 

CONSELHEIRO RELATOR: Maurício Heinrich Klein 

OBJETO: Pedido de Restituição - ISS 

VALOR: R$ 189.889,93 (Valor nominal) 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO – ISS – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO – ESTADO DE SANTA 
CATARINA – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ART. 150, VI, “A”, CF) – 
INCIDÊNCIA SOBRE RECEITAS DE CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 
ILEGITIMIDADE ATIVA SANADA – POSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO PARCIAL – 
EXCLUSÃO DOS VALORES REFERENTES A “SELOS DE FISCALIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO” – RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 

Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro João Carlos dos Santos, 

na conformidade do julgamento, por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO DE 

OFÍCIO e, em seu mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira 

instância. 

 

 
Itajaí, 18 de Setembro de 2025. 

 

 

 

      

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES -  COMDECON 
Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 DE 18/06/91 

R. Manoel Vieira Garção, 120, salas 601 e 602, Itajaí - SC (47) 3241-7400 - comdecon@Itajai.sc.gov.br 

 
 

 

 

MAURÍCIO HEINRICH KLEIN 

Conselheiro Relator Divergente 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Presidente 

 

MAURICIO 
HEINRICH 
KLEIN:
00

Assinado de forma digital 
por MAURICIO HEINRICH 
KLEIN:
Dados: 2025.10.02 
17:25:35 -03'00'
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CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES -  COMDECON 
Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 DE 18/06/91 

R. Manoel Vieira Garção, 120, salas 601 e 602, Itajaí - SC (47) 3241-7400 - comdecon@Itajai.sc.gov.br 

 

RECURSO: 360669/2025 

PROCESSO: 788988/2025 

ESPÉCIE: Recurso de Ofício  

CONTRIBUINTE: VIA ESTETICA COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO E HOSPITALAR 
LTDA 

RECORRENTE: Secretaria da Fazenda Municipal 

CONSELHEIRO RELATOR: Maurício Heinrich Klein 

OBJETO: Pedido de Restituição - TLLF 

VALOR: R$ 9.404,91 (Na data da interposição do recurso) 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO – TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
(TLLF) – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO – PAGAMENTO A MAIOR – RECONHECIMENTO 
PELA AUTORIDADE FISCAL – ART. 37 DA LEI MUNICIPAL Nº 5.326/2009 – 
RESTITUIÇÃO DEVIDA – DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA – RECURSO 
DE OFÍCIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 

Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro João Carlos dos Santos, 

na conformidade do julgamento, por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO DE 

OFÍCIO e, em seu mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira 

instância. 

 

 
Itajaí, 18 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

      

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES -  COMDECON 
Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 DE 18/06/91 

R. Manoel Vieira Garção, 120, salas 601 e 602, Itajaí - SC (47) 3241-7400 - comdecon@Itajai.sc.gov.br 

 
 

 

MAURÍCIO HEINRICH KLEIN 

Conselheiro Relator Divergente 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Presidente 

 

MAURICIO 
HEINRICH 
KLEIN:

Assinado de forma digital 
por MAURICIO HEINRICH 
KLEIN:
Dados: 2025.10.02 17:26:52 
-03'00'

ATOS DA SEC. DE EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO

Considerando  o  regular  andamento  do Processo Administrativo  Disciplinar  nº

014/SME/2025, instaurado por meio da Portaria nº 024/SME/2025, de 14 de julho de 2025,

para apuração de possíveis irregularidades atribuídas a(o) servidor(a)  Sr.(a)  I.K.S., ocupante

do cargo efetivo de Professor(a);

Considerando  a  manifestação  da  Comissão  de  Processo  Administrativo

Disciplinar, que aponta a necessidade de prorrogar a suspensão preventiva do(a) servidor(a),

em razão dos fatos apurados, visando dar continuidade ao andamento do processo de maneira

prudente, preconizando o bem-estar das crianças e do(a) próprio(a) servidor(a), 

Com fundamento no §1º do artigo 219, da Lei Municipal nº 1.920/81, combinado

com o parágrafo único do artigo 129, da Lei Municipal nº 2.960/95,

DETERMINO a prorrogação da suspensão preventiva do(a)  servidor(a)  Sr.(a)

I.K.S. por 60 (sessenta) dias, nos termos da legislação vigente.

Encaminhe-se à diretoria competente para ciência e providências cabíveis.

Itajaí/SC, 13 de outubro de 2025.

 Prof. Dr. Silvano Pedro Amaro
Secretário Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação
Avenida Vereador Abrahão João Francisco, 3855 - Ressacada

88307-303 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 47 3249-3300

gabinete@edu.itajai.sc.gov.br

ATOS DA SEC. DA FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Protocolo:  1355-25-EMPRESAS-IMU 
Notificado:  IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO CENTRAL DE ITAJAI 
CNPJ/CPF:   11.969.691/0001-52 
Matéria:  Reconhecimento de Isenção, Imunidade ou Não Incidência 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa nº 141617/2025 que DEFERE o pedido. 
A publicação ocorre por terem resultado improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal. 
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na Rua Manoel Vieira Garção, número 
120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste Município. 
 
Itajaí, 13 de outubro de 2025. 
 
Rodrigo Takayama Matsumoto 
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 2345201 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 4592/2025 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, 
consoante a C.I. nº 1734/2025 – SIPE nº 338796/2025-e da 
Secretaria Municipal de Educação , resolve CONCEDER 
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à 
servidora BRUNA CRISTINA DA SILVA DA VEIGA, 
matrícula nº 2308104,   ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  pelo 
período de 14 de janeiro de 2026 a 14 de março de 2026. 
 
                            Itajaí, 13 de outubro de 2025. 

 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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ATOS DO GABINETE

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 4592/2025 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, 
consoante a C.I. nº 1734/2025 – SIPE nº 338796/2025-e da 
Secretaria Municipal de Educação , resolve CONCEDER 
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à 
servidora BRUNA CRISTINA DA SILVA DA VEIGA, 
matrícula nº 2308104,   ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  pelo 
período de 14 de janeiro de 2026 a 14 de março de 2026. 
 
                            Itajaí, 13 de outubro de 2025. 

 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

                                                                                                 
 

  PORTARIA N.º 4593/2025 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 
2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 
2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, consoante às C.I. nº 
1780/2025 e 001/2025/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação 
e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 028/2024, de 
13 de setembro de 2024, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2849, 
de 13 de setembro de 2024 e Resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2876, de 27 de novembro de 2024, homologado pelo 
Decreto nº 13.447, de 10 de dezembro de 2024, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2884, de 11 de dezembro de 2024, resolve, 
PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR ADMITIDO POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei 
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2101902 Claudia Nara Souza 
Cunha 40h Professor Educação 

Infantil Permanente 11/10/2025 a 
01/12/2025 

2803901 Nicolle Pinheiro 
Fagundes 40h Professor Educação 

Infantil Especial 11/10/2025 a 
01/12/2025 

                          
          Itajaí, 13 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
                  JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
           Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas                        

 
 

      PORTARIA Nº 4594/2025 

 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 01 de 
janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 
01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, 
consoante às C.I. nº 1779/2025 e 001/2025/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Edital nº 005/2025 – Chamada 
Pública para ACT’s – Seleção por Nível de Escolaridade, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2920, de 12 de março de 2025, resolve 
PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR ADMITIDO POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2458804 Lucas Limberger Thomas 40h Professor Educação Física Permanente 11/10/2025 a 
18/12/2025 

2747702 Vania Lucia de Freitas 20h Professor Anos Iniciais Permanente 11/10/2025 a 
13/11/2025 

                          
               Itajaí, 13 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

 
JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas                        

 

 

                                                 
 
                                                          PORTARIA N.º 4595/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve 
RETIFICAR a portaria nº 4569, de 09 de outubro de 2025, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 3045, de 09 de outubro de 2025, que 
nomeou Stefani Mendes Brasil,  membro eleito - Superior, para compor 
o CONSELHO TUTELAR, encarregado de zelar pelo cumprimento dos 
direitos da criança e do adolescente - Gestão 2024/2027: 
 
Onde se Lê: “no período de 09 de outubro de 2025 a 09 de janeiro de 
2027” 
 
Leia-se: “no período de 09 de outubro de 2025 a 09 de janeiro de 
2028” 
 

 
                                           Itajaí, 13 de outubro de 2025. 

 
   
 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                                      PORTARIA N.º 4596/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que consta nos autos do Processo nº 
8822/2025 e do Ofício nº 347/2025, do Instituto de 
Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER ABONO 
DE PERMANÊNCIA a servidora MARCIA 
ALEXANDRA RONCAGLIO BATISTA, matrícula nº 
1413502, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 17 de setembro de 2025. 

 
                                           Itajaí, 13 de outubro de 2025. 

 
   
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 

                                                 
 
                                                      PORTARIA N.º 4597/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que consta nos autos do Processo nº 
8846/2025 e do Ofício nº 351/2025, do Instituto de 
Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER ABONO 
DE PERMANÊNCIA a servidora LUCIANE CAMPOS 
GISLON, matrícula nº 433101, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 17 
de setembro de 2025. 

 
                                           Itajaí, 13 de outubro de 2025. 

 
   
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 

                                                 
 
                                                      PORTARIA N.º 4598/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que consta nos autos do Processo nº 
8831/2025 e do Ofício nº 346/2025, do Instituto de 
Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER ABONO 
DE PERMANÊNCIA ao servidor LUIS ROBERTO 
IKEDA OBA, matrícula nº 87701, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 29 
de agosto de 2025. 

 
                                           Itajaí, 13 de outubro de 2025. 

 
   
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 

                                                 
 
                                                      PORTARIA N.º 4599/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que consta nos autos do Processo nº 
8848/2025 e do Ofício nº 352/2025, do Instituto de 
Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER ABONO 
DE PERMANÊNCIA a servidora SANDRA MARA 
EICHHOLZ GONÇALVES, matrícula nº 1640215, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 24 de setembro de 2025. 

 
                                           Itajaí, 13 de outubro de 2025. 

 
   
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PROCURADORIA-GERAL

PROCURADORIA LEGISLATIVA
 

DECRETO Nº 13.807, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 10.135,
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VII, do art. 47 da Lei Orgânica do

Município  de  Itajaí,  tendo em vista  o  disposto  no  artigo  20  da  Lei  Complementar  nº  29,  de 09  de

dezembro de 2003, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 311928/2025/2025-e,

DECRETA:

Art. 1º O art. 3º, caput e o inciso I, do Decreto nº 10.135, de 11 de novembro de 2013, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O contribuinte que desejar seu enquadramento no regime de que tratam os artigos 19 e

20, da Lei Complementar Municipal nº 29, de 09 de dezembro de 2003, deverá comprovar o

cumprimento dos requisitos e requerer à Secretaria Municipal da Fazenda, entre o primeiro e o

último dia útil do mês de novembro do ano anterior ao que se refere o pedido, apresentando os

seguintes documentos:

I - requerimento padrão, firmado pelo responsável legal da sociedade, atestando o cumprimento

dos requisitos previstos no artigo 2º, informando o número de sócios e demais profissionais, com

base no quadro existente no último dia do mês de outubro do ano anterior àquele a que se refere o

requerimento, e solicitando o enquadramento da sociedade no regime de pagamento do ISS em

valor fixo, conforme modelo instituído pelo anexo I;”

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de outubro de 2025. 

ROBISON JOSÉ COELHO
Prefeito Municipal

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS
Procurador-Geral do Município

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053
FONE (47) 3341-6000
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                                                      PORTARIA N.º 4598/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que consta nos autos do Processo nº 
8831/2025 e do Ofício nº 346/2025, do Instituto de 
Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER ABONO 
DE PERMANÊNCIA ao servidor LUIS ROBERTO 
IKEDA OBA, matrícula nº 87701, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 29 
de agosto de 2025. 

 
                                           Itajaí, 13 de outubro de 2025. 

 
   
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 

                                                 
 
                                                      PORTARIA N.º 4599/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que consta nos autos do Processo nº 
8848/2025 e do Ofício nº 352/2025, do Instituto de 
Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER ABONO 
DE PERMANÊNCIA a servidora SANDRA MARA 
EICHHOLZ GONÇALVES, matrícula nº 1640215, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 24 de setembro de 2025. 

 
                                           Itajaí, 13 de outubro de 2025. 

 
   
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

ATOS DO INIS

Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Extrato do Contrato: 290/2025 L14 
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Empresa: VETPOP PETSHOP E VETERINARIA LTDA 
CNPJ: 45.394.653/0001-30 
Quadro societário: Paula Caroline Umbria  
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/2021, assim como 
pelas condições no edital de Credenciamento nº 004/2025. 
Objeto: REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÕES DE CÃES E GATOS, 
INCLUINDO MICROCHIPAGEM, EXAMES LABORATORIAIS, SUPORTE 
PÓS OPERATÓRIO, MEDICAÇÃO ANALGÉSICA E ANTI-INFLAMATÓRIA 
E DEMAIS SERVIÇOS ESSENCIAIS. 
Data Assinatura: 13/10/2025 
Vigência: 13/10/2025 a 30/06/2026 
Valor do lote: R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais) 

ATOS DA PROCURADORIA

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PROCURADORIA-GERAL

PROCURADORIA LEGISLATIVA
 

DECRETO Nº 13.807, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 10.135,
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VII, do art. 47 da Lei Orgânica do

Município  de  Itajaí,  tendo em vista  o  disposto  no  artigo  20  da  Lei  Complementar  nº  29,  de 09  de

dezembro de 2003, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 311928/2025/2025-e,

DECRETA:

Art. 1º O art. 3º, caput e o inciso I, do Decreto nº 10.135, de 11 de novembro de 2013, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O contribuinte que desejar seu enquadramento no regime de que tratam os artigos 19 e

20, da Lei Complementar Municipal nº 29, de 09 de dezembro de 2003, deverá comprovar o

cumprimento dos requisitos e requerer à Secretaria Municipal da Fazenda, entre o primeiro e o

último dia útil do mês de novembro do ano anterior ao que se refere o pedido, apresentando os

seguintes documentos:

I - requerimento padrão, firmado pelo responsável legal da sociedade, atestando o cumprimento

dos requisitos previstos no artigo 2º, informando o número de sócios e demais profissionais, com

base no quadro existente no último dia do mês de outubro do ano anterior àquele a que se refere o

requerimento, e solicitando o enquadramento da sociedade no regime de pagamento do ISS em

valor fixo, conforme modelo instituído pelo anexo I;”

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de outubro de 2025. 

ROBISON JOSÉ COELHO
Prefeito Municipal

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS
Procurador-Geral do Município

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053
FONE (47) 3341-6000

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.809, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 7.746, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024, PARA ATENDER 
AS DESPESAS DA SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE 
ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso II, da Lei Municipal nº 7.746, de 20 de 
dezembro de 2024, e, considerando o teor do processo administrativo nº 325686/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, 
para suprir despesas de custeio da Superintendência do Porto de Itajaí, visando a manutenção de suas 
atividades: 
Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO 
Unidade orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO 
Funcional-programática: 4.122.15 
Ação: 2.166 – Apoio Administrativo à Superintendência do Porto de Itajaí 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/638  
Fonte: 206301 – Destinação: 1.799.7000 
Valor: R$ 200.000,00 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), será 
coberto por conta da anulação da seguinte dotação: 
Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO 
Unidade orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO 
Funcional-programática: 4.122.15 
Ação: 2.166 – Apoio Administrativo à Superintendência do Porto de Itajaí 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/637  
Fonte: 206301 – Destinação: 1.799.7000 
Valor: R$ 200.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 10 de outubro de 2025.  
 
 
 

 ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.810, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA 
LEI MUNICIPAL Nº 7.746, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2024, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, §1º, da Lei Municipal nº 
7.746, de 20 de dezembro de 2024, e, considerando o teor do processo administrativo nº 
332402/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 8.644.750,03 (oito 
milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais e três centavos), 
destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, 
referente ao saldo remanescente da Portaria GM/MS nº 5.880, de 06/12/2024,  
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/444 
Fonte: 37 – Destinação: 1.600.7000 
Valor: R$ 8.644.750,03 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 8.644.750,03 (oito 
milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais e três centavos), será 
coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação na fonte de recurso. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 10 de outubro de 2025.  
 
 
 

 ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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ATOS DA SEC. DE GOVERNO

 
 

 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária   

CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3341-6122 - www.itajai.sc.gov.br  

 

 

  

 
Aviso de Chamamento Público 

 

O município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados a 

realização do chamamento público nº Sipe 289916//2025/SASC 

 

Recepção e seleção de propostas técnicas e planos de trabalho de Organizações da Sociedade 

Civil – OSC’s visando a celebração de Termo de Colaboração tendo por objeto: Promover a 

implantação de atividades aquáticas para atendimento de crianças, adolescentes, adultos e 

idosos, nas modalidades de natação e hidroginástica, em situação e vulnerabilidade social, 

residentes e/ou domiciliados nos bairros Santa Regina, Salseiros, Espinheiros e São Roque, 

para 600 (seiscentas) vagas, pelo período de 4 (quatro) meses a partir de novembro/2025.  

  

Valor global estimado: R$ 697.500,00 (Seiscentos e noventa e sete mil e quinhentos reais). 

 

Local da retirada do Edital e anexos: compreendendo as especificações técnicas do objeto pela 
Internet, gratuitamente, no sítio eletrônico do Município de Itajaí - endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br, no link “Chamamento Público”. 
 

Prazo de Entrega / Hora Recebimento dos Envelopes até: 

Dia: 13/11/2025   Hora: das 13h00min às 19h00min  

 

Data de Abertura dos Envelopes: 14/11/2025 às 15 hs.  
 

Itajaí, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

Sergio Murilo Pereira 

Secretário de Governo 

 
 

 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária   

CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3341-6122 - www.itajai.sc.gov.br  

 

 

  

 
Aviso de Chamamento Público 

 

O município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados a 

realização do chamamento público nº Sipe 338893/2025/FMACA 

 

Recepção e seleção de propostas técnicas e planos de trabalho de Organizações da Sociedade 

Civil – OSC’s visando a celebração de Termo de Colaboração tendo por objeto: Serviço de 

prática psicopedagógicas com ênfase em psicomotricidade, através de oficina terapêutica, com 

diagnóstico de deficiência intelectual, Síndrome de Transtorno de Espectro Autista, em 

situação de risco e vulnerabilidade social, para crianças de 00 (zero) a 14 (quatorze) anos 

incompletos,  residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC, para 120 (cento e 

vinte) vagas, pelo período de 11 (onze) meses, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 

2026. 

 

Valor global estimado: R$ 362.340,00 (Trezentos e sessenta e dois mil, trezentos e quarenta 

Reais). 
 

Local da retirada do Edital e anexos: compreendendo as especificações técnicas do objeto pela 
Internet, gratuitamente, no sítio eletrônico do Município de Itajaí - endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br, no link “Chamamento Público”. 
 

Prazo de Entrega / Hora Recebimento dos Envelopes até: 

Dia: 13/11/2025   Hora: das 13h00min às 19h00min  

 

Data de Abertura dos Envelopes: 14/11/2025 às 14:30 hs.  

 

Itajaí, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

Sergio Murilo Pereira 

Secretário de Governo 

 
 

 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária   

CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3341-6122 - www.itajai.sc.gov.br  

 

 

  

 
Aviso de Chamamento Público 

 

O município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados a 

realização do chamamento público nº Sipe 338923/2025/SASC 

 

Recepção e seleção de propostas técnicas e planos de trabalho de Organizações da Sociedade 

Civil – OSC’s visando a celebração de Termo de Colaboração tendo por objeto: Serviço de 

qualificação profissional com ênfase na Aprendizagem Comercial para adolescentes, jovens e 

adultos com deficiência intelectual múltipla e TEA, na faixa etária a partir de 14 (quatorze) 

anos, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC, para 80 (oitenta) vagas, 

pelo período de 11 (onze) meses, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 2026.  

 

Valor global estimado: R$ 462.000,00 (Quatrocentos e Sessenta e Dois Mil Reais). 

 

Local da retirada do Edital e anexos: compreendendo as especificações técnicas do objeto pela 
Internet, gratuitamente, no sítio eletrônico do Município de Itajaí - endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br, no link “Chamamento Público”. 
 

Prazo de Entrega / Hora Recebimento dos Envelopes até: 

Dia: 13/11/2025   Hora: das 13h00min às 19h00min  

 

Data de Abertura dos Envelopes: 14/11/2025 às 16 hs.  
 

Itajaí, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

Sergio Murilo Pereira 

Secretário de Governo 

 
 

 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária   

CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3341-6122 - www.itajai.sc.gov.br  

 

 

  

 
Aviso de Chamamento Público 

 

O município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados a 

realização do chamamento público nº Sipe 338940//2025/FMACA 

 

Recepção e seleção de propostas técnicas e planos de trabalho de Organizações da Sociedade 

Civil – OSC’s visando a celebração de Termo de Colaboração tendo por objeto: Serviço 

interdisciplinar especializado de apoio à estimulação precoce para crianças de 0 (zero) a 

6(seis) anos com deficiência, atrasos no desenvolvimento,  em situação de vulnerabilidade 

social, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC, para 100 (cem) vagas, 

pelo período de 11 (onze) meses, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 2026. 

 

Valor global estimado: R$ 476.300,00 (Quatrocentos e Setenta e Seis Mil, Trezentos Reais). 

 

Local da retirada do Edital e anexos: compreendendo as especificações técnicas do objeto pela 
Internet, gratuitamente, no sítio eletrônico do Município de Itajaí - endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br, no link “Chamamento Público”. 
 

Prazo de Entrega / Hora Recebimento dos Envelopes até: 

Dia: 13/11/2025   Hora: das 13h00min às 19h00min  

 

Data de Abertura dos Envelopes: 14/11/2025 às 15:30hs.  
 

Itajaí, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

Sergio Murilo Pereira 

Secretário de Governo 
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Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária   

CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3341-6122 - www.itajai.sc.gov.br  

 

 

  

 

Aviso de Chamamento Público 
 

O município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados 

a realização do chamamento público nº Sipe 338958/2025/FMACA. 

 

Recepção e seleção de propostas técnicas e planos de trabalho de Organizações da 

Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de Termo de Colaboração tendo por 

objeto: Serviços de fortalecimento de vínculos e protagonismo, para crianças e 

adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade social, através de oficinas que 

estimulem o desenvolvimento emocional, psicoeducacional e motor,  faixa etária de 

04 (quatro) e 18(dezoito) anos, incompletos, residentes e/ou domiciliados no bairro 

Murta e suas adjacências, para 220 (duzentos e vinte) vagas, pelo período de 11 

(onze) meses, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 2026. 

 

Valor global estimado: R$ 520.300,00 (Quinhentos e Vinte Mil e Trezentos Reais).  
 
Local da retirada do Edital e anexos: compreendendo as especificações técnicas do 
objeto pela Internet, gratuitamente, no sítio eletrônico do Município de Itajaí - endereço 
eletrônico www.itajai.sc.gov.br, no link “Chamamento Público”. 
 

Prazo de Entrega / Hora Recebimento dos Envelopes até: 

Dia: 13/11/2025   Hora: das 13h00min às 19h00min  

 

Data de Abertura dos Envelopes: 14/11/2025 às 14hs 
 

Itajaí, 10 de outubro de 2025. 

 
 

 

Sergio Murilo Pereira 

Secretário de Governo 

 
 

 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária   

CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3341-6122 - www.itajai.sc.gov.br  

 

 

  

 

Aviso de Chamamento Público 
 

O município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados 

a realização do chamamento público nº Sipe 338915/2025/FMACA. 

 

Recepção e seleção de propostas técnicas e planos de trabalho de Organizações da 

Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de Termo de Colaboração tendo por 

objeto: Serviço presencial de práticas biopsicossociais, com ênfase na clínica 

ampliada para portadores de Síndrome de Down, na faixa etária de 00 (zero) a 18 

(dezoito) anos incompletos, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de 

Itajaí/SC, para 50 (cinquenta) vagas, pelo período de 11 (onze) meses, com vigência  

a partir de 01 de fevereiro de 2026. 

 

Valor global estimado: de R$ 323.400,00 (Trezentos e vinte e três mil e quatrocentos 

reais),. 
 
Local da retirada do Edital e anexos: compreendendo as especificações técnicas do 
objeto pela Internet, gratuitamente, no sítio eletrônico do Município de Itajaí - endereço 
eletrônico www.itajai.sc.gov.br, no link “Chamamento Público”. 
 

Prazo de Entrega / Hora Recebimento dos Envelopes até: 

Dia: 13/11/2025   Hora: das 13h00min às 19h00min  

 

Data de Abertura dos Envelopes: 14/11/2025 às 13:30hs 
 

Itajaí, 10 de outubro de 2025. 

 
 

 

Sergio Murilo Pereira 

Secretário de Governo 
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Extrato Termo de Fomento n° 121/2025 

�ŵĞŶĚĂ�/ŵƉŽƐŝƚŝǀĂ�ϭϯϰͬϮϬϮϱ�
�

Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Fundação Cultural de Itajaí 

e a Organização da Sociedade Civil Fundação Cultural e Educacional de Itajaí, nos termos 

da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, redação dada pela Lei Federal 13.204 de 2015, 

Instrução Normativa nº 049/2018/CGM, Instrução Normativa nº002/2023/PMI-CVI e Lei Municipal 

nº 5.670/2010 e demais legislações pertinentes. 

Objeto –�DŽĚĞƌŶŝǌĂĕĆŽ�ĚĂ� ŝŶĨƌĂĞƐƚƌƵƚƵƌĂ�ĚĞ� ƚƌĂŶƐŵŝƐƐĆŽ�ĂƵĚŝŽǀŝƐƵĂů͕�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĂ�ĂƋƵŝƐŝĕĆŽ�Ğ�

ŝŵƉůĂŶƚĂĕĆŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ƚƌĂŶƐŵŝƐƐŽƌ�ĚĞ�ds��ŝŐŝƚĂů�h,&�ĚĞ�ĂůƚĂ�ĞĨŝĐŝġŶĐŝĂ.  

Do valor –  R$ 222.000,00 (Duzentos e vinte e dois mil reais). 

Data da Assinatura: 07 de outubro de 2025.  

ͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺ 

 

ATOS DO SEMASA

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 
 

INEXIGIBILIDADE N° 024/2021 

Processo Administrativo Nº 2021-SUP-070246 
  

 
EXTRATO DO ADITIVO 

 
Aditivo Nº 004 ao Contrato Nº 128/2021 – IN 024/2021 
 
Contratada: ALEX WILLIAN HOPPE, Leiloeiro Oficial, REGISTRO JUCESC Nº 
AARC/285. CPF: 043.9**.***-**. Objeto: Prestação de serviços de LEILOEIROS 
OFICIAIS PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS. O contrato terá o 

seu prazo de execução e vigência prorrogados por 12 (doze) meses, ou seja, de 
31/12/2025 a 31/12/2026. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações.  
Data de Assinatura: 13/10/2025. 
 

Itajaí/SC, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

Celso Hugo Praun Filho  
Diretor Geral 
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88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Processo Administrativo Nº 2025-CAM-093539 
  

 
Aditivo 001 ao Contrato Nº 006/2025 – PE Nº 004/2025 
 

Contratada SAGA MEDIÇÃO S.A; CNPJ sob nº 08.026.075/0001-53. Gerente 

Comercial/Representante Legal: Sr(a). Leonardo Gomes Crispim, CPF de nº 

006.8**.***-**. Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
hidrômetros multijatos e ultrassônicos com a finalidade de atender a 
necessidade de cada cliente conforme perfil de consumo e as exigências da 
portaria INMETRO NR 155 de 30/03/2022. O prazo de execução do contrato fica 

prorrogado de 13/10/2025 a 22/12/2025, sendo mantido o prazo de vigência até 

13/01/2026. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 13/10/2025. 
 

Itajaí/SC, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

Celso Hugo Praun Filho  
Diretor Geral 
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